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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Resolução
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Macaubas
Nossa gsntc. nosso maior patrimônio.

CONSIIHOHIPIUDISAUN
Saik/e é um direito de todos
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Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Macaúbas/BA n° 07 de 15
de Setembro de 2016.

Dispõe Sobre a Transferência do setor de Trabalho da Agente Comunitária de Saúde Julinda

Oliveira Sousa Pereira.

0 Conselho Municipal de Saúde de Macaúbas, no uso de suas atribuições e Considerando:

1 - Lei Federal n° 8.142 de 28 de dezembro de 1990.

II - Lei complementar n" 141/2012

III-Resolução 453/2012

IV - Lei Municipal n" 543/2012 bem como prerrogativas regimentais e em consonância às deliberações do

plenário na 7^ Reunião Ordinária realizada em 15 de Setembro de 2016.

RESOLVE;

ArL 1° Acatar decisão da Procuradoria do município de Macaúbas, que deferiu o requerimento da

servidora Julinda Oliveira Sousa Pereira, no qual a mesma solicitou Transferência do Setor de

Trabalho, sob a alegação de se encontrar com problemas de fibromialgia e dor craniofacial de caráter

crônico, estando impossibilitada de realizar esforço físico. Tal decisão foi baseada na apresentação de

documentos pessoais e Relatórios Médicos.

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, fica revogadas as disposições

em contrário.

Macaúbas/BA, 27 de Setembro de 2016.

Lírían Cófíèèfd^Cdmeiro Oliveira

Presidente Interina do Conselho Muntsipal de Saúde de Macaúbas.
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